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	PL 2.380/2021 SUBSTITUTIVO DO SF


	Autor:
	Comissão de Turismo


	Data da Apresentação:
	30/06/2021


	Ementa:
	Dispõe sobre o funcionamento e as operações do Fundo Geral de Turismo (Fungetur).

NOVA EMENTA: Dispõe sobre o funcionamento e as operações do Fundo Geral de Turismo e passa a denomina-lo Novo Fungetur; altera as Leis nºs 11.771, de 17 de setembro de 2008, 14.002, de 22 de maio de 2020, e 10.668, de 14 de maio de 2003; e revoga o Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de outubro de 1971


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário


	Texto Despacho:
	SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL Às Comissões de 

Turismo; 

Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD)


	Regime de tramitação:
	Urgência (Art. 155, RICD)


	Em
	20/06/2022
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